
PREFEITURA MU"ICIPAL DE TAQUARITillGA 

L E I nO 1.738, de 04 de dez111bro de 1.981. 

DISPOE SOBRE FIHAllCIAMEllTO AT[ O MONTANTE DE CRS • • • • •  
3.000.000,00 (TR[S HILHOES DE CRUZEIROS) A SER COllTRAl 
DC COM O BAll ESPA • BANCO DO ESTADO DE SXO PAULO S/A. -

O SENHOR DOUTOR S[RGIO SCHLOBACH SALVAGNI, Prefeito Hwnicipal de Taqu1· 
rftinga, no uso de suas 1trfbuições le91fs, 
FAZ SABER que a Ci�ar1 �unfcipal de T1�uarftinga decreta e ele promulga 
1 seguinte Lef:-

ARTIGO 10 - Fiel a �refeftuaa Hunicfpal de T1qu1rftfn
g1 autorizada 1 contrair coa o BANESPA • Banco do Estado de Sio Paulo • 
S/A, u• financiamento destinado i perfuração de 2 (d�is) poços artesia• 
nos neste muntcTpio e aGuistção de euqfpaRentos necessãrfos. 

ARTIGO ZQ - Ficai• aprovadas as seguintes cliusulas e 
condições, a serem inseridas no contr1to:-

a) o valor do f1nanc1a�ento serã de atê CR$ 3.0U0.000,00 (três 
•ilhões de cruzeiros) "ats os juros, taxas e encargos vfgen 

-tes no 8/...1ESPA; 

b) o prazo •ix1Mo de res�ate da dTvid1 assuofda serã de ati 2 
(dois) anos, 1edfante.pagamento de prestações •ensa1s; 

c) a garantia ou o pagariento das prestações se farã atraves • -
ias �otas provindas do para9r1fo 80 do artigo 23 da Consti· 
t a i�ao Federal de 17 de outubro de 1�6J (Imposto sobre Ope
raçoes relativas ã Circ�laçio de Mercadorias - ICM). 

ARTIGO JO • � c6bertura das obrigações de paga•ento do 
preço do equ1pa•ento e a� a•ortização do e•prêstiNO, incluldos os encar 
gos co•ple�entares, no presente exercTcto, corre por conta da abertur1-
de crêdito especial �• ate CR$ 3.J00.000,00 (três �ilhÕes de cruzeiros) 
que serã coberto coN o em?risti�Q previsto no lrtigo 19 desta Lei. 

ARTIGO 49 - Fica o Executivo �untcipa\ autorizado a 
assinat tQdos os atos necessirios ã efetf vaçio do presente financia•en
to. -

A�TICC �e - Est< Lei entrara e• viQOr na data de sua -
�ublicação, revoçada; as disposiçÕEs e� contririo, · 

PREFEITURA P.tiNlCJPAL DE TAQUARITit�Gf, e ""'4 de deze111bro de 1.981. 
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